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Qualidade das Obras Públicas

• É dever do gestor garantir a qualidade das obras?

Lei 14.133/2021 – art.6º, LVII - superfaturamento

dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre 

outras situações, por:

(...)

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que 

resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;

• 3.40 Superfaturamento por qualidade: é o dano ao erário 
caracterizado pela deficiência na execução de obras e serviços de 
engenharia que resulte em diminuição da qualidade, vida útil ou 
segurança (OT – IBR 005/2012 – MÉTODOS E PROCEDIMENTOS 
PARA APURAÇÃO DE SOBREPREÇO E SUPERFATURAMENTO EM 
OBRAS PÚBLICAS).



Qualidade das Obras Públicas

• É dever do gestor garantir a qualidade das obras?

• De acordo com Lei de Licitações e Contratos, o contratado é obrigado
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (art. 119).

• Outrossim, o contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, não sendo excluída esta responsabilidade em virtude da 
fiscalização e acompanhamento por parte da Administração (art. 120).
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Cumprimento de Cronograma

• Quanto ao cumprimento de cronograma, a NLLC proíbe a 
Administração de atrasar, imotivadamente, a execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de mudança do 
chefe do Poder Executivo (art. 115, §1º).

Acórdão 675/2022 – TCU – Plenário

O atraso injustificado na execução de obras públicas é ocorrência grave,

de maneira que o órgão ou a entidade contratante tem o dever de adotar as

medidas cabíveis para aplicar as multas contratuais e demais penalidades

previstas em lei, não se tratando de decisão discricionária da Administração

Acórdão 2296/2019 – TCU – Plenário

[Enunciado] O fiscal de contrato, especialmente designado para o

acompanhamento da obra, pode ser responsabilizado quando se omite na

adoção de medidas necessárias à manutenção do ritmo de execução normal

do empreendimento.
[Voto] A inércia de [omissis] durante o período de 10 meses em que foi fiscal

do Contrato [omissis] deu ensejo a grande parte do atraso no andamento do

empreendimento, que, em abril de 2015 (data em que deixou de ser fiscal da

avença) deveria estar na etapa de instalação de esquadrias, ferragens e vidro

e, no entanto, encontrava-se na etapa de execução de fundações.
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Saneamento Básico e Infraestrutura em Escolas do Campo

https://www.youtube.com/watch?v=kp8gGuLnkvo&t=13s

https://www.youtube.com/watch?v=kp8gGuLnkvo&t=13s
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• 93,15% não apresentam condições de potabilidade, sendo que 87,67%
das amostras apresentam coliformes totais. A bactéria Escherichia 
Coli foi encontrada em 43,84% das amostras coletadas, indicando a 
presença de coliformes fecais. A presença desses microorganismos 
nas amostras de água representa um risco para a saúde dos usuários 
das unidades, uma vez que são agentes causadores de diversas 
doenças, como diarreia, vômitos, cólicas abdominais, febre, 
gastrointerite e cólera.

• Constatou-se a presença de fossas negras em 93,15% das unidades, 
que consiste em uma escavação no terreno na qual os dejetos são 
lançados diretamente sobre o solo, infiltrando e contaminando o 
subsolo e as águas subterrâneas do lençol freático que abastecem os 
poços existentes nas proximidades.

• Constatou-se ainda que 60,27% das unidades não dispõem de coleta 
de resíduos sólidos, realizando a queima a céu aberto dos resíduos 
gerados.
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Sobrepreço em Contratos de Escolas
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Sobrepreço em Contratos de Escolas

Falha na 
Formação 
de preço

Ata de 
Registro 

de Preços

Sobrepreço e 
Superfaturamento



Sobrepreço em Contratos de Escolas

• Como prevenir?

• Análise Crítica Interna (Antes mesmo de procurar uma ata)
• O Projeto é padronizável e atende aos requisitos legais para o SRP?

• O Projeto Padrão Atende à Minha Realidade?

• Adesão é Realmente Mais Vantajoso que uma Licitação Própria?

• Diligência na Ata de Registro de Preços (A lupa sobre o processo original)
• Analise a Planilha Orçamentária Original

• Faça sua Própria Cotação de Preços

• Use o Painel de Preços do Governo Federal

• Uma adesão com sobrepreço pode levar à responsabilização pessoal do gestor. 
Agir de forma proativa não é apenas uma boa prática, é uma proteção para o 
dinheiro público.



Pacto pela Retomada (FNDE)

2

+

Panorama MINAS GERAIS

198 Manifestações de 
Interesse

127 pedidos
aprovados

3 pedidos
em análise

Estimativa de R$150 Milhões em investimentos

* 61 foram indeferidas e 7 canceladas
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Panorama MINAS GERAIS
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Douglas Oliveira
Auditor de Controle Externo

Coordenadoria de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia

Diretoria de Auditoria e Avaliação de Políticas Públicas
Superintendência de Controle Externo

caose@tce.mg.gov.br

(31)3348-2334

A educação pública é o alicerce de uma sociedade justa e igualitária, 

onde todos têm a oportunidade de construir um futuro melhor.

mailto:douglas.oliveira@tce.mg.gov.br
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